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CÂMARA DOS .DEPUTADOS

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
N! 381-A, DE 1999

(Do Sr. José Borba)

Dispõe sobre a Autorização do Uso de Terras Indígenas na Região de São Jerônimo da Serra,
no Rio Tibagi, de acordo com o art. 231, § 32 da Constituição Federal; tendo pareceres: da
Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias pela aprovação, com
substitutivo (Relator. Dep. Luciano Pizzatto); e da Comissão de Constituição e Justiça e de
Redação "pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa deste e do substitutivo da
Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias, contra os votos do~

Deputados José Antônio Almeida e Dr. Rosinha (Relatora: Dep. Nair Xavier Lobo).

(ÀS COMISSÕES DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS; E DE
CONSTITUIÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54)

I - Projeto Inicial

11 - Na Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias:
- parecer do Relator "
- substitutivo oferecido pelo Relator
- parecer da Comissão
- substitutivo adotado pela Comissão

-
. JJI - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação:

" - parecer da Relatora "
- parecer da Comissão
- voto em separado
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o CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1° - Fica autorizado o Po4er Executivo, atràvés de empresa a ser outorgada pela
ANEEL (Agência Nacional de Energià~ca), a re;ilizar o Aproveitamento Hidrelétrico
de São Jerônimo, localizado no rio tibagt"nomuÍlicipio de São Jerônimo da Serra no
Estado do Paraná., nos termos deste Decreto Legislativo.

Art. 2° ... Todos os concessi~nári9S4e utilização. daUHESão. Jerônimo, tanto os
atuais. quanto os que vierem a sucedê-los, ficam obrigados a manter e cumprir
inte2I3lmente os Convênios, ajustes e Termos de Cooperação celebrndos com a Fundação
Nacional do Índio (FUNAI), relacionados a este empreendimento e que visam a proteção e
compensação da comunidade indígena Kaingang.

Art. 3° - Deverá ser creditado mensalmente ao grupo indígena Kaingang, que
habilita esta reserva indígena, o equivalente a 1% (um por cento) do valor a ser distribuído
a título de royalties aos municípios inundados pelo reservatório desta UHE.
Parágrafo único. Os recursos previstos no caput deste artigo, serão administrados pela

comunidade indígena Kaingang, através de suas lideranças formais, acompanhada pelo
Ministério Público Federal.

Art. 4° - A Concessionária da UHE São Jerônimo, terá prazo de 180 (cento e oitenta
dias) a contar da data de publicação deste Decreto Legislativo, para compensar a área
equivalente a ser inundada, e contígua·à atual ieserva, pertencente aos Kaingang, a qual
deverá ser previamente aprovada pela FUNA:l:

Art. .5° - O não cwnprimento ao disposto neste Decreto Legislativo, acarretará a
suspensão da Concessão da UHE, até a plena regularização das polêmicas identificadas.

Art. 6° - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Art. r - Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

A motivação básica deste Projeto de Decreto Legislativo, se prende à exigência
constitucional estabelecida no artigo 231, parágrafo 3°, que reza: "O aproveitamento dos
recursos hídricos, incluídos os potenciaís energéticos a pesquisa e a lavra das riquezas
minerais em terras indígenas só podem ser efetivadas com autorização do Congresso
Nac,ional, ouvidas as comunidades afetadas, ficando-Ihesassegurada participação nos
Tesultados da lavra, na forma de lei". .

. Entendemos ser de fundamental importância a realização de audiência pública,
através da Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias, que trata das
quest<>:s in~genas , com a participação de todas as partes envolvidas em esPecial da
comumdade Indígena., devido a relevância social deste projeto.



:Há de se reSsalvarque:·projeto semeIhantefo{ãp"roVado·nessa casa., PDC 308196•
.... que ~~ -da .autIXização.,paIa: realização d9 .Aproveitamento Hidroelétrico da Sena da
Mesa, no Estado de Goiás. .. " .

. " É de fundamental importânCia que sejá cercado de cuidados especiais parte do
futuro lago da barragem. pôis ·assim haverá integração· com·as comunidades locais. e'sua "
manutenção poderá ainda diminuir riscos. de assoreamento e ~ção. como seria o caso
da preseilça de .fazêndas., e outros empreendinientos:econômicos. .....

Quanto aos aspectos .técnicos~do empreeridimento. e que afetam questões de Minas e
Energia, os mesmos não se subordinam.a ava)i~çãoedeliberação do Congresso Nacional
.por se ttat3:r de competência e pierrog3riVaS exéIusivaS do Poder Executivo. mas o asstmto
resttito "as opiniões e proteção aos íiKüos. necessita de anuência limitando-se o Decreto
Legislativo a emitir autorização em relação apenas a essa questão.

Diante do exposto. e da inquestionável importância desta obra pa:ra o estado do

Paraná, este Deputado. aprese~ esta Proposição Autorizativa para apreciação da Casa.

Sala das Sessões... em 08 de dezembro de 1999.

.OMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS

I - RELATÓRIO

O ilustre Deputado José Borba ~ubmete à Casa a

proposição em epígrafe, pela qual o Poder Executivo ficaria autorizado, através

de empresa a ser outorgada pela Agência Nacional de Energia Elétrica (ANEEL),

a realizar o aproveitamento hidrelétrico de São Jerônimo, localizado no Rio

Tibagi, no município de São Jerônimo da Serra, Estado do Paraná. J!

A iniciativa tem fundamento na circunstância de que o

mencionado aproveitamento incide sobre áreas indígenás ocupadas por índios

Kaingang, localizadas no Paraná. Por esta razão, estabelece que todos os

concessionários da utilização da UHE São Jerônimo, tanto atuais quanto os que a
estes sucedam, deverão observar os convênios, ajustes e termos de coopera'ção

firmados com a Fundação Nacional do índio, relativos ao empreendimento.
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. Determina.g~§e :çred.it~.me.fl~lmenteem .favordos índ~os

1% (um por..~~tO)d~: ·~alor6quivalente aCftoYa1tes·pagbs. ãoS .'mún~ciPiô~. pela

CC?mpénsação de áreas inundadas. Dispõe que tais ~cursos sejam-a(jministrados

pela eomunidade-indígena, aoompanhada pele Ministério·Público F...ed~t-.- ._.

Impõ~. ainda•. à.co~cessioJ;1ári~. da· UHESá.o .Jerônimo. o

prazo· ·de 180 (cento. e oitenta· dias),contados da publicaÇão· do Decreto

Legislativo. para compe~sar' a -área equivalen.t~ ~ s~r}nund·asfa-e·6.9ntígua.à atual .

~ese~a (sic) pertenc~têaó~· Kaingarig:' ni~!arite"pr$yi~aprovaÇão da Funai.

Comina, finalmente, ao· descumprimento do db·;posto no

Decreto á ·penalidade" ·de suspensão da conceSsão da usinà-llidrelêtiíca: até a

plena regularização das pendências .identificadas.

A matéria foi distribuída a esta Comissão e à Comissão de

Constituição. Justiça e de Redação.

11 - VOTO DO RELATOR

A iniciativa do nobre deputado José Borba possui total

pertinência, eis que o aproveitamento hidrelétrico ~ão Jer~nimo, no Rio Tibagi,

implicará na inundação.parciaLdas_terras indígenas.Apucarana..e..Mocóca,. ambas­

ocupadas por índios Kaingang. Nos termos .do § 3° do art. 231 da Constituição

Federal, esta é uma hipótese que exige autorização do Congresso Nacional,

ouvidas as comu~idades afetadas, na forma da. J~i, neste caso um Decreto

Legislativo especifico.

. Para honrar a exigência constitucional de audiência das

comunidades afetadas, este Relator propôs. à Comissão que se realizassem

reuniões in loco, o que. foi· aprovado pela unanimidade do colegiado. Tais

reuniões, cujos resumos integram o presente parecer, foram efetivadas nos dias
. .

1° de abril ~ 26 de maio dE91999, respectivafTlente na Câmara .Municipal de S~o

J~rôni~o da Serra e na reserva indígena de Apu~raninha. com participação .de

repr~sentantes indígenas,do Minist~rio Público Federal, da Aneel, da Copel,
Ibama, Minist$rio Público Estadual, Funai e outras instituições. A estas reuniões,

• • • • .", <'." •

em que a ~atéria não logrou consenso entre os indígenas, segui.ram-:se reuniões
. .



'fecttadas reaflZadas pelosKair1gang~ que flnsirilente ofisialiZaram sua posição ao
presidente daoFünaã"em doCü~êhto'o:datSdo de 21°·de julhO do ano-oéni ~ürso,·

assin.ado· pelos seus liGleres e' pela omaioria 'dos' ítldios °que formam aqúelas
. f. • ", . . _. .," '. .

-.comunidades; 'O 'documento--é-avafizac:to-pe1O préprio·titular-da-Fundação 'NacienaJ-

do índio, qu~ o 'remeteu' ao Relator àtr8véS do Oficio .no 385IPRES, de 30 de .
o ' ,

agosto deste oano. Tais documentos,. ·porsua orelevância evidente, também

integram eSte parecer. oo

Nas reunroes realizadas com a presença do Relator,. . . . .

obs~rvou-se que os índios Kaingang tinham noção das implicações do

empreendimento, tanto que ,o.aco~baram oso '0 levantamentos de ,_cam.Q9

oefetuados pela Copel. Porém, oao ménos .ii"a primeira oportunidade, não tinham
. . '.

'idéia de como mensurar economicamente o significado da obra, nem como, por

isso, estimar a compensação que deveriam propor. Esta falta restou suprida

quando a Copel disponibilizou os o, da,dos, possibilitando aos índios debates e

reflexões autônomos que incluíram viagem de uma del,egação a Brasília,

-confonne-atestam no -documento ante&dtado.,

As condições enumeradas pela comunidade constante da

autorização, confonne disposto no artigo segundo do substitutivo do relator,

amplia consideravelmente as condições iniciais propostas pelo autor, com

vantagens inequívocas para as comunidades indígenas e garantia de proteção a

suas tradições e cultura, e seguindo integralmente a fonnà do documento enviado

pelas C9munidades indígenas.

A questão da terra anterionnente prevista de ser

compen~da'emáreaequ~alentepassou a' ser compensada em 4 (quatro) vezes

oa â(ea de US~;'G que rePreSSlJta o aumento,-em.~is de 50% da ~rea atualmente

, disponível, e osendo conti~s e escolh~ :,PJ~s índios junto com a FUNAI.
mamará a unidade das ,;comunidades, ,a.ppliando, s",as condições de

sobrevivência.
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A .co~~nsação .. financeira também ..foi. modifi.caQa,

..ªit~~nd~se d~ 1% do valór,Sobre·.o~.rc:lyaÍt~~·.Pa~ 1%éi~ fai~icu~en~ bM~· do
àmpreén~irTlerlto, com·: paga~ento~ ..~ensais, ge~ndo ~eUrs~s pe~a~entes

'. .' . . -' ..' . . . . -
.p~ra as colJ'lun.idéjldes manterem pª9rges.mínímos de qualidade de vida e .a
ma~ütenÇão· dos· équipamentos·e·iiiv~.m~~t~s· que receberão. .
'. ." . . ..... - . ........ . .

Toda uma -estrutúTa.·:pfãvia· de ·moradias, ·hospitais, 'centro

.social ..e d~.. ~ltura, centro.-º~ ecotursimo, apoio financeiro para inStála.çâq.::~
índios· em suas novas residências, equipamentes agÁeolas, escolas e o' ltras

···condjçõ~s estabelecidas· ri6~ anàxos~ ·~Sc?fhidas livremente nas reuniões da

comunidade, permitirão transformar ?S :·duas comunidades hoje totalmente

dependentes e carentes emcortu:inidádes".6<>in plenas condições de manter sua
própria sobrevivência, sem abdicar ciãc

s(í~-total liberctade de escolha, costumes e. . . .
tradições.

Encontram-se,· .portanto, atendidas as exigências

constitucionais. Mais importante, porém, é que, ao. adotar expressamente as

condições requeridas pelas comunidades indígenas, o Congresso Nacional

estará proporcionando a elas meios concretos para· obterem melhorias em sua

qualidade de vida, articulando d~· .maneira correta os interesses gerais que

determinam a realização do empreendimento com as necessidades concretas

das comunidades indígenas afetadas. Fica, desta forma, inteiramente observada

a finalidade do preceito constitucional, que se completa na forma desta lei

especifica.

Contudo, a especificação destas condições e de outros

aspectos, ensejada desde o oferecimento do projeto, implica na sua adequação

formal,· que nos termos do Regimento se faZ através do oferecimento de
Substitutivo.

. .

Isto posto, o parecer é favorável à matéria,·nos termos do
Substitutivo a ele anexado.

Sala da Comissão, em.jZ de ü f~·~~,-:( .. .de·2000.

~-_.. _-
Deputado Luciano P'

Relator



Brasília; 31 de agosto 'de 2900

o Deputado ludáno"~izzatto, nà qualidàde ·de relator do Projeto
de Decreto Legislativo nO 381/99, _:- do Sr. Jos~ Borba -' 'que "dispõe sobre a
autorização do uso de terras indígenas na região de São' Jerônimo da Serra, no Rio
Tibaji, no Estado do Paraná", :requereu- a' realizaÇão de duas reuniões destinadas a
ouvir a 'comUnidade indígena Karriga'ng, sobre' o referido- Prôjeto de Decreto Legislativo.
Os requerimentos foram aprÇ>vados por unanimidade por este Colegiado.·

PRIMEIRO EVENTO

No dia 10 de abril, às 11:00h, na Câmara Munidpal de São
Jerônimo da Serra-PR, foi aberta a primeira reunião, com a presença do Relator,
Deputado Ludano Pizzatto, e dos Senhores expositores:

• Pedro Comélio Seg-Seg, Presidente do Conselho Regional Kaingang de
Guarapuava-PR; -

• Lourival de Oliveira, Presidente do Conselho Regional ~aingang de Londrina­
PR;

• Nelson Vargas, Cacique da Comunidade Indígena Kaingang de São Jerônimo
da Serra-PR; .

• Bata~e, Cacique da Reserva Indígena de Barão de Antonino-PR;

• Juscelino_ Vergílio, cacique da Reserva de Apucaraninha-PR.
•

, Além dos representantes indígenas partidparam da composição
da mesa dos trabalhos os Senhores:

• , carlos Frederico Marés de Souza Filho, àêpoca Presidente da Funai;
• João Akira Omoto, Procurador da República em Londrina.

Estiveram presentes como convidados para acompanhar os
debates, os Senhores:

• Edívio Batitistelli, Assessor Especial para Assuntos Indígenas do Governo do
PRi' .- --

• Deysé Souto, Geóloga da Aneel; ,
• Deni L Sh~wartz, Ex-Ministro de. Habitação, Vrbanismo e Meio Ambiente e

atualmente Diretor da Copel-PR;
• Apolinário Ramos Júnior, Assessor do Ministério Público;
• Vanderlan Golebo, Diretor de Escola Estadual;
• Altamir B. SamPaio,-Vereadprj.... ,
• Reinaldo Zuardi';'Pedago do IBAMA-PR:;- --
• Luiz Antonio Nunes d~ Melo; Representante Estadual do Ibama-PR;

7
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._~ Medeiros da comisSão' de Ucendamento do IBAMA-PR; .
• Mauro Cesar Wosnicki, da .Assessoriá Espedal para Assuntos Indlgenas o

Governo do PR;· .' '. . .
• Frederico Reichmann Net.o,· da Coordenadoria de Meio Ambiente da COPEL;

.• Antônio F(;m:Secados $a.nto~~·.c;i~·.Genaçã~. d~ C.oPEL;.
• Elsson Marcos .spigolon.·, .daD,stribúição da' COPEL;
• Airton LauferJúnior, da ~era.çãà dá 'COP~Li
o'· saint-OairSantos, do.MiniSténo Público estadual;. . ..
• JuUána de Oliveira, do .Minlstério Público Estadual/Comarca de São Jerônimo

da Serrá-PR; . . .•. . , .' ..
• Nilza Fernandes Batisté! da' Silva, ProfeSSora da Funai;
• Rosely de Paula Baile, da área de Saúde da Funasa;
• Manoel R. C. Paiva, Biólogo da Universidade de Londrina;
• Kimiye Tommasino, do Departamento de Ciências Sociais da Univ. Estadual

de Londrina;
• Laérdo dos Santos camargo, do Departamento de Planejamento da

Prefeitura Municiapal de São Jerônimo da Serrá;
• Mário Luis Orsi, Biólogo do Depato. de Biologia Animal da Univ. Est.

Londrina;
• Jonas Rodriguesde Matos,. Assessor Técnico/Administrador de Projetos da

U.E.L; .
• Pedro Ribeiro, da Globa1U.ink;
• José Marques Filho, da COPEL;
• Regina Bacelart .Silva,·da COPEL; .
• Damasceno Maurído da Rocha, da COPEL;
• Sélia Ferreira Juvêndo, Professora da Funaij
• Marlene do carmo Veloso,Professora Indígena da Funai;
• Juliana Menegassi Leoni, Estudante de Bilogia da U.E.L;
• Raquel Pizzatto, Estudante; .
o SirJei F. Bennemann, Professora da U.E.L;
• Daniela M. Rossoni, Estudante de Biologia da U.E.L;
• Edimarães Silvestre, Professor Municipal de São Jerônimo da Serra e

Secretário de Planejamento;
• Isabel Cristina, da Coordenação Nadonal da Comissão Pastoral da Terra;
• Wagner Roberto do Amaral, ASsodação PEART;
• Rizze Aparecida dos Santso, Assodação PEART;
• Nilton Cesar Costa, Estudante de Ciêndas Sociais da U.E.L;
• Mariana Galvão da Silva; Estudante de Serviço Sodal da U.E.L;
• Maria cardina Gomiero Oricolli, Estudante de Biologia da U.E.L; .
• Flávia A. Cloclet da Silva, Estudante de B.i!ogia da U.E.L; ':
• Rafael Augusto carvalho, Estudante ci~ Bilogia da U.E.Li --;.
• Ludana Akimi Kimura, Estudante de Ciêndas Biológicas dá U~E.L;

• Helenyse mattaró, Estudant~de Çiênds Bilógicás d~ U.EL:; ..'
• Lucas Joseval Hernandes, 'EStudante de Bilogia da U.E.1~f; " :
• Vinídus Kaninsk Micazzo' da Funai de ·Guarapuava··-:....:L' .;.:;"':';'.::, . i

• Juliana SChietti de A1meidjt~ EStudante·de· Bilogiâ'Ciâ tr.et;-: ;',
• Amanda Frederico Mortati;· EstUaant~ de Bilogiâf'dàCOJê.:(; . 'i::

• Cedlià Maria Vieira Heim~:da Universidade Fed~ra' dQ-'PRj :.-. , .
• Karina A1essandra Moulli, Estudante de Bilogiá';éfá"lf:ê1f:.;·;·:-"· ::.
• Votatu Molio, Indígena; :. .'. . .
• Vaelício, Vice-cadque;:,-.;·'



• José"Bonifácio; Indígenai"
• .. Saritir,lridígena i

---Jt.-"Na;'~réno MiarcoiioJi"J:o,:.n..::d:.:,::íg=.=e:::.i'1:::a:.Lê _

• "Moisés LaiJrenço, Cádque;
o· Antônio "~~~I, Indígena;' .. "
o Gerson· da "Silva, "Advogado da Associação Nacional dos Atingidos por

:earrag"eris;" " -= -.~. . ". c.

o "Albino czanouski, Pároco" de São Jerônimo da Serra-P-R;
o Ãrtur Amaral; Vice-<:aciqüe; "
~.. Áldedé Almeida; Indígena; .

. o .. Gilmar Ferréira1::fa"cSilvaí· Chefé "de Posto da 1=uriai :de São Jerônimo da Serra-
'PR; " "- ".". . ." "

o Sabrina Ferreira Laurido, Estudante de Bilogia da U.E.L;
o Guilherme de Almeida, Acadêmico de Direito da U.E.L;
o Carolina C. Cheida, Estudante de Bilogia da U.E.L;
o Antônio Veiga, Serve"ntuário d~ .Jlistiça;
o Alfredo Luiz Müller, da COPEL;·
• Romário F. de Souza, Indígena";
• Pedro Macieu, da ASSAI;
o João, Indígena;" " . "
o Edson Santana da Silva, Técnico A~riCola da U.E.L;
o Vladinei Tadeu da Silva, Admin~dor da Funai de Guarapuava-PR;
• José Gonçalves dos Santos, da: Funai de Londrina; .
o Vitor Carlos Kaniak, 'AsseSsor Parlamentar dQ Deputado Federal Luciano

Pizzatto; ""
• Aurenilton Araruna de AhTÍeida, Secretário da Comissão de Defesa do

Consumidor, Meio Ambiente e Minorias da Câmara dos Deputados;
• Evelise Viveiros Machado,'Assistente Social da Funai de Londrina.

" " Abertos os trabalhos o Deputado Luciano Pizzatto, Relator do
Projeto de Decreto Legislativo 381/99, ressaltou que o aproyeitamento hidrelétrico de
São Jerônimo figura como o marco inicial de uma nova postura, em cumprimento à
exigência constitucional estabelecida no art. 231, § 30. Desta forma enfatizou que o
empreendimento nasce com a particiPiação de todos os envolvidos, diferente de outras
usinas hidrelétricas que somente após a conclusão das obras iniciaram as negociações
com as comunidades indígenas, tendo "em vista que começaram antes da vigência da
atual constituição, citando os casos de Tucurui e Serra da Mesa. Continuou
esclarecendo que os estudos e levantamentos sobre a viabilidade econômica do projeto
estão sendo acompanhados pelas lideranças indígenas. Frisou que o Projeto de Decreto
Legislativo visa estppelec~r os" critérios para ·a execução do projeto, bem como a
compensação para a.: çqmunidade indígena kaingang, através de percentual" a ser
negociado do valor. a s~r :distribuído a título de royalties ao municípios inundados pelo
reservatório da referida UHE,. ,bem com sobre a 'comp"ensação da área equivalente a ser
inundada. Em defesa dessq p~r,pdpação dos índios é -que estava ali para ouvir todas as
lideranças a respeito ~~ij~~~g;mpensaçõ~ .~,#" ~.a~;a parecer' ao referido projeto se
ocorresse um acordo;'qi~co~rio" l1ão se ~ici~~" .nenhuma obra no local, tudo .
dependeria das comun·ig~9:E$;in~.ígen~.: , " ;'.' .:,

Após esses esclarecimentos Q' Deputado Luciano Pizzatto passou
a palavra às Uderanças Irídígenas dtadas. Todos falaram que as terras a serem
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inundadÇls_ não poderiam .ser wb~tuídas por outras·-de:mesma:diroenSão, tendo em
vista o valor cultural das mesmas para eles. ResSaltaram. gu~" a.s·..terraSdevertam ter
uma compensação de quatro ou dnco vezes às inundadas. Em re1a.ção ao percentual
não opinaram porque não sabiam estimar o valor" à ser recebido; "úma.vez quê" não se
-tm - . - do faturamento da usina quando em'piena ·õpei:açãç. Em face
desse impasse, o Procurador João Akira:'0"rnoto ressaltou ~ Jmpo .nCJa ... e se .
levantamento para que a comunidade indígena pudesse ana!isar a ·proposta do
percentual contida no projeto de .d~o:":JE;!giStati\(P...ou..apr~tar -u.m .outro índice
percentual. Em face disso, o Deputado Luciano Pizzattomarc9u um. .outro evento para
o mês de maio., uma vez que.as Uderanc;as refo.rçàra.m ·à .. necessida.df:Là.ELse.. realizar
reuniões prévias com todas as . comunidades'da . região: Reservas" 'Indígenas de
'Urtigueiras, Mococa, Apucaraninha, Barão de Antonino, São Jerônimo e Guarapuava.

Antes de encerrar os trabalhos, o Qeputado Luciano Pizzatto
solicitouo apoio do Ministério' Público para se fazer presente no segonc:Rn:wento, bem­
como de todas as demais autoridades presentes. Informou que após a definição da
nova data enviaria os convites.

SEGUNDO EVENTO

No' dia 26 de maio, às 11:50h, na Reserva·Indígena de
Apucaraninha-PR, foi aberta a segunda reunião, com a presença do Relator, Deputado
Luciano Pizzatto, e dos Senhores expositores:

• Pedro Comélio Seg-Seg,Presidente do Conselho Regional Kaingang de
Guarapuava-PR;

• Lourival de Oliveira, Presidente do Conselho Regional Kaingang de Londrina­
PR;

• Juscelino Vergílio, Cacique da Reserva de Apucaraninha-PR.

Além dos representantes indígenas participaram da composição
da mesa dos trabalhos os Senhores:

• Rosângela C. de Carvalho, Assessora Parlamentar, Representando o
Presidente da Funaii

• João Akira Omoto, Procurador da República em Londrina.

Estiveram presentes como convidados .para a"c<jmpanhaf os
debates, os Senhores: ~ .,.

,:"J;::-: .

•

•

•

•

•
•

•

Deyse Souto, Geóloga dà Aneeli '.",:'.'.;;'::''''':''.
Pedro Bitencourt, Engenheiro da Aneel; ::Y:. '~"19:.~·:·'

Luiz António Nunes de Melo,' Representante';EStiiêQaF~oIbàma-PR;
Airton Laufer Júnior, da:-""GéraÇão da COPEL;~~' '/Sf!r:::;.'.·· .. '

Saint-Clair Santos, do Ministério Público EstaGuaf; '''?:,'. '. :-.". "

Pedro Ribeiro, da COPEl.:;·:'- '.': ::
• José Marques I ilho, dá' tOPEL; . " ...

José Roberto Custóc:lio~ do Jornal de Londrina;



8" 'Vi~íciu!?KaninskiMi~o,:da Ftrilai 'de $u,arapuaVà; , ,
• Dival José dê Souza,-Chefe'do"Pin. Queimadas ,da Fúnái;' ,
8 AntQnio Fonseca dos Santos, da COPEL; "

....SérgioAug.U.sto A. Mdrato, da COPEL;
• "C~lia Maria, Ví~ra 'Metm" dá Univ.',~eral do Parana i
• Mário Pereira;, lri,dígen'à- deApLié:arianin~ai, ' " '
• Moisés'LOurenço, indíg'é'ri"et"de~Apucaraninhai' ", "
• AIOddes Màrcelo,ProfésSôr de'Qúéimàdas/Urtigueiras;
• ka'eYso Hery, dei" MCO:trâBalho 'indíge,na de Queimadas;
! Antônio Vitoriano,Ilidígenai ", " , '
• Gab'rieTKO]e' da sõiva, ProfessofoilíiiçjlIe;:"
•
• Vla<!Jinei Tadeu da Silva, Adminstrador da Funai de Guarapuava-PRi
• Vitor Carlos Kaniak, AsseSsor Parlamentar do Deputado Federal Luciano

-pjzzatt-e:-
• Aurenilton Araruna de Almeida, Secretário da Comissão de Defesa do

Consumidor, Meio Ambiente ~ Minorias da Câmara dos Deputados.

Abertos os trabalhos o Deputado Luciano Pizzatto, Relator do
Projeto de Decreto Legislativo 381/99, ressaltou que conforme prometido estava ali
mais uma vez para ouvir a comunidade sobre a proposta e, desta vez, tinha
levantamento efetuado pela Copel sobre ó valor para o cálculo do percentual que
porventura fosse negociado com os índios. Ponderou que como Relator tinha que

"'oferecer úrii' parecer ao Projeto de Decreto Legislativo que garantisse à comunidade­
indígena uma melhoria de qualidade de: -vida,espedalmente em relação à saúde,
educação~-morad{a e condições de trabalh,ar melhor a terra para a agricultura e
pecuária. Frisou que tinha consdênda" 'da sua responsabilidade com pqlítico, porque
amanhã, caso não ocorresse a melhoria pretendida àquela comunidadár seu nome,
sua palavra, e até mesmo sua carreira política estariam ameaçadas. No entanto,
acreditava que se o projeto cumprisse todos os critérios estabelecidos, sem colocar em
risco a cuJtura e ª.indepenq,ênc;ia daquela comunidade indígena, com a fiscalização dos
órgãos competentes e dos próprios índios, não' tí"nha porque não" acreaitat· numa
melhoria de vida e, ainda, considerando a escassez de recursos por parte dos órgãos
governamentais para a implementação de projetos nesse sentido, se firmado um
acordo com a comunidade indígenas, elaboraria seu parecer favorável ao Projeto de
decreto legis~ativo estabelecendo todas as garantias necessárias para que aquela
comunidade alcançasse uma independênda financeira para o desenvolvimento de seus
projetos.

,Após a abertura dos trabalhos passou a palavra ao Sr. Lourival
de Oliveira, Presidente do Conselho Regional Kaingang de Londrina, que colocou a
pOSição das comunidades previamente ouvidas de não aceitar qualquer acordo para a
construção da hidrelétrica, tendo em vista a insegurança que pairava na comunidade,
porque os acordo's anteriormente feitos com os brancos nunca foram cumpridos,
ressaltando que aCopel, nãQ repassava o dinheiro fruto de acordo de uma pequena
hidrelétnea que já funcionava naquela reserva indígena. Não corrigiram este valor e
que muitos deles estavam passando por várias necessidades, não tinham como cuidar
dos doentes, nem veículo para uma emergênda. Ressaltou que as comunidades
tinham receio de que com a hidrelétrica em funcionamento muitos brancos passariam
a conviver com os índios, levando doen'ças e poderia causar uma mistura de raças,
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prejudicando a cultura eCostum~ indígenas. Desta forma, enfatizou que não desejaria
__ .nem mesmo ouvir .os numÉ!l'O$"cIa ,CoPel,. porque ,não podeii~ftrmar nenhum acordo,

em face de não ter autorizaÇãó" da cómunidade. ..." "o. """ "O" •

- ~ _"__O _~-º~QAAutadQ :~çian"ó..J~izz8ttO"Í"e$saltou 'qUE! não ~pode!ria -temar-
outra iniciativa a não ser acatar a pQsição" dos Jndios, enfâ6zando que sem aeoi"d6
daria parecer contrário ao Projeto de." D~retoLegisla~vo nO 381/99. No entanto, diSse
sentir muito pelos índios, que inJluendadós pO·r:.pesso~ que se-dizem trabàlhar a favor
dos índios, utilizam de mecanismos" para. ~làqueár quaisquer -t~ntativas de melhoria
para os mesmos, sem antes"apreciar"cóm" cuidadó aS propostas que'são apresentadas
por outros segmentos.

Ficou .acertado ainda .que os índios se reuniriam, em total
liberdade entre eles, para avaliação dos.seus interesses sem interferência de terceiros.
A decisão tomada a favor ou contra seria encaminhada formalmente à Presidência da
Funai, que por sua vez, oficializaria.a ~ição" tomada ao Deputado Luciano Pizzatto,
relator do referido Projeto de Decreto Legislàtivo. No caso de posição favorável, a
comunicação oficial deveria constar todas as condições solicitadas" ou aceitas p~la

comunidade indígena.

Desta forma dedarou" encerrados os trabalhos, ag~decendo a
presença de todos.

SUBSTITUTIVO AO PROJETO ·DE DECRETO LEGISLATIVO N°
381, "DE 1999""

Autoriza O aproveitamento hidrelétrico

São Jerônimo da Serra. no Rio Tibagi,

município de São" Jerônimo da Serra. Estado

do Paraná, de acordo. com o § 3° do art. 231
da Constituição Federal.

o Congresso Nacional decreta:

Art.1° Fica" autorizado o Poder EXéêiJtivo, através da

ANEEL - Agência Nacional de Energia Elétrica, a realizar o aproveitamentq

hidrelétrico São Jerônimo da Serra, incidente nas terras' indígenas
Apucaraninha e Mococa, n~ 'município de São Jerônimo' da Serrei, no Estado

do Paraná, de acordo com o § 3° do art. 231, da Constituição Federal, nos
termos deste Decreto Legislativo.



....

Art..~ ··Para atendimento dós termos da anuência' das

.comunidades indígenas aie~as, a' ANEEL ou. ó' "g:ruPó' empreendedor

escolhido para aconstiuÇão, e operação.da. U.HE de São Jerônimo da Serra,

Olt seus sucessores, deverão observaras sem-Jintes' condiÇões manifestadas

pela.s.~feridas comunidaqes: . . .'

. ..-.

I ';;.' a área Clas ·terras. indígenas a ser utilizada pelo

empreendimento será compenSada,' antes' de iniciadas as obras, com área

Quatro. yezes maior, contígua ·às terTa$indígen~s, ~m eq'uivàlência ambiental .

ao destas e/oli dotadas de cobertura ·fIorestal nativa;

. 11 - para atendirÍlénto às comunidãéies indígenas afetadas,
será realizado o diagnóstico da s~· situação de saúde e serão construídos e
mantidos um centro de saúde na terra indígena Apucarana e um posto de saúde
na terra indígena Moéóca, servidos por médico;

'11I - as comun.idádes indígenas serão dotadas de três
tratores traçados :.com 'implementos agrícolas (patrulha rural);

'IV - serão conStruídas 300 (trezentas) casas padrão do ­
Programa Vila Rural ou similares .~dequadas às características culturais das
cómunidades indígenas, das quais 20 (vinte) na terra indígena Mocóca,
cõnstitUindovilàs' nos'iééais detenninados por elas;

V - aPós a construção das .vilas, cada uma deverá receber
um trator e impreJ1"ientos agrícolas e ·um veiculo para atendimento social,
bêneficiando-se·também a' terra indígena Mocóca;

'. . VI .-- 'Serão destiii~dós, ·para cada um dos índios
regularrt.lente :ba.bitando as comtinidàaes,:R$ '1.000,00 (um mil re'ais), 'quando' da .

.·en:trega.das càsas,' para a aquisição' da' rrióbiJia é~êquipagem das mesmas;·.' .

: . . . . VII- serão.conStruídoS'4Jfna Creche, um Centro Comunitário
déo'aPâio'aó idoso, ao viúvo'·e à Criánça'é:~:éscola, ou refonnada a escola já
"eXiStén~e'de -ra à'83 : Séries dO:ensinofUndà~l, ~em Apucarana;·· .<. ..... .'. .:

.' . . VIII -. serãó ·constiliídEl$ -'Í:ím' Centro Comunitário e uma
escôi~ de 13 a 43 séries naten:cl"Ín~génad~~66ea; :: :.' .~'... ,.' '...

.' .IX - serão construídos,Ji~·ginási() de esportes coberto na
.terra :in.cfÍgena .pe Apucarána e'· úina' qUad~:~ espo~es na terra· .indígena de
Môéóca,' álélia: de' um cal'TlPo de' futebOl em ã!ijs" uma delas;

13
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. .~'. X ,~o cemitério·.das:-col11unida~:será refQ.rmaçio,.. .de:.:é!cçrdo
com .é3orientaçãq elelas; . .'

. . .. , -'.

XI- as áreas" que· sôfrerem 'álterações ambientais serão
Feflorestadas·com~pécies da mata nativa; " .: ':':.' :- .~, ,:' V·, ~':'.:~-:°1;:'·;.:::·;:

- ~."". . . :- .",:::. ••.• .:": :•.;.-:.~.= .~':. ~ :";.'.... .... .~ _0::., .

XII - será" çonstruído .um centro de 'ecOtu~smo'ptóXimê(ão
Salto Apucaraninha, a ser explotádo pelas comunidades'indígenàs;; ': :'f; :;.::":. .":·Oi: •.

. ". ,,' .. . .
.~ .. :: .:::

. XIII - As comunidades indígenas terão a'participação de 1%
(um por cento) do faturamento bruto dà Ui;E' 'SãQ J.erônjrno .da Serra, sem
nenhum desConto, a ser depositáâo'é!é:6' 'diá'10 de :Càds;"ihê~:':étTrã:>iÍtá
específica das comunidades 'de' Apuearana"éMocõca; 'a .$er.-adi'i'lmistrádo~lidr''Urtl
conselho, representante ou outra. ~daJ~qaQe '. CÇ)nstituí9Çl ..q.~: .~Ç>,:::çom;;ps
costumes e tradições das.mesmas· e i~f4; ;Se neceSsário, o acômpanhamento do
Ministério Público' Federal e orien~ção t~ica da Funai;'

.:". . .' .: .'

XIV - será garantida opção de empr~99:-p'qJ:ª:f~ºf9.Sr~~~.,

comunidades Kaingang, de acordÇ> com sua Gapacidade, em todas as fases do
empreendimento, em igualdade çie co.~tções ~m o~ demais trabalhadores;

'. . : ". .... ...:. ...

.. XV· ~; as .comuni.Qad~s .. indígenas ..~; ~1étntiôas;.i' a$~

eondições f:Je funcionamento dos. equipamentl?s .~ y~í;ç::':J~Q.$.. .b.en::a~ ..g:m).ÇLfQ~ ­
fornecimento de 15.000 (quinze'. ~iI)' IfffOs de' combti'stíver' p-ó(ano;: apOIo "a'
produção agrícola como adubo, sém~ntes'e .orientação;' téêrnca;:.aré ó'l[níCío:'':'d6''
recebimento do percentual constante do inciso XIII;' :....::-:';.;:...(-' :-~:;:: :;:>:'::;"~':1

.XVI - os trc;lbalhador~ n~c;> índios qu~ tenham que ingressar
•• ." ., • 0,0 •••• • "

nas terras indígenas deverão ser autorizados petas comunidade~jn.çi~g~P3$ ~
.... .. .•'~... . .... :t... •...J. ....

pela Fundação Nacional do in,dlo, o~rigando-se a' .respeitar a cultura é

tradições indígenas, a não pescar ne~ caçar,' não consumir bebidas

alcoólicas nem r~aJjzar qua~squer a~vi.d~~e.$'Q~~ fi@f1),Q:$.·costumes indígenas;
• • •.•" ,'1 ••t.-.. ". '. to,. _, ._ ,,_.

XVII - desde o período ·de Cons~ção da usina deverão ser

criados mecanismos de controle e monitoramento' das ~Iações

socioambientais, vjsando antecip~I.~'y'e~~·ai~.problemas e indicar a respectiva

solução. ~ :.: :". ~:'''::·i .. ~ ~r:~~~:J;;J Ob4S~;' ~~B~;

''':ç~;.:~$.;':;

§ 10 O cálculo do faturamento bruto do empreendimento
para aplicação do percentual de participação das comunidades indígenas,
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p,-ev.i$tO no· inCiso· VIII deste artigo, utilizará a metodologia. estabelecida pela
ANEeL:., :.... ;. .. ' . .."" - . . . " .

.' ,
. . § 20 Quaisquer modificações significativas , que se façam

necesSárias•. "impliCando em redimensionamento do empreendimento elou de
." .

suas' conseqüências ampientais e sociàis co.~ .releyancia, de~erão ser objeto de

nova ~4diência ~ascomunida~es indígenas afetadas.

§ 30 No. exercício. da atribuição do inciso V do art. 129. da

Constituição Federal, o MiniSté~~. Público . F~eral tom~rá as providências

necessárias para garantir o atendimento· das condiçqes requeridas pelas

comun.idades indígenas afetadas.

" § 40 A autorização de que trata este Decreto Legislativo não

i$enla ~ ANEl;L ou o concessionário do empreendimento das demais licenças ou(

autoriZações p~~'em lei.

., Art 30 .0 não cumprimento das disposições mencionadas

no art. ~ deste Decreto L~islativo, ou o atraso nos repasses da participação no

faturamento às comunidades indígenas por mais de 30 dias, acarretarão a

susPensão ~iJtom~tiÇa.da concesSão" da UHE, até a plena regularizaçao das. .

p8ndências. identificadas. . .
•, ~ '". ...:::. _/r ..

. ....<: Art 40 Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da
." õ ..

siJa pub'iça.ção.,-:; ...... ." .'

.... ::..::" ...... :. , .....,;- .....

de

.- .............

.....: .;.: ....
._ - ',1

... :. .....

Deputado Luciano"
Relator"

. - .:.:: .
......
.... J

:.':"

......

2000.',. ;. . ,
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of~~O' DÓ'3%S"/~s'. ... '" ..
Brásiu&, 30 de agosi:o 'de 2.()OO'.

" ..... ".

senhor,' Depli1:adQ, .'

, . ,

Encaminho a' v~Exa:. , em anex~, na qualidade de
. ,

Re,lator do, :Projeto '.de'. DeC1':eto Legislativo nO 381/99 que
," "'.,' .

). :~'" ':. .
autoriza . a ,'construção da. Usina Hidrelétrica de São

Jer~nimo, ,manifé~t~çao
, '

~dos membros das comunidades"
. .. ------

de .'. Apucarfina' e.':' 'de-- 'Mocõca,
" '

quanto ao

aproveitamento' ;do~ ".recursos ~ hídricos da" reserva para

construção da ~sina;.·,

~9.;:';~~se.jo,-..ressalvo~ a ic~p~:tt2ncia ,desta Fundação

para, -no moinentp'. ~port:unq; ,; apr.éciar o ,', ,'pedido ,de

1icenc'ia,ménto .pa-z:a ã"'.ref'ecida ~COIl:Sti:.uçãó.. - - - ~

, , Atenci.osamente,

',~ 'i,'~
" ' k:," ti---

.GU~_IXP'.:pA,COSU AL~.

, ',~~"~1:e da !imai.:.'

- ....

. '",A" sua 2xCelhc:i:a':"o-::'SeDlmr;:~';'. ",". . .

,,:.:~';~'tado;t.tJC~():;~~ZZEO::.f:~}

Cima:. clos"Depu'taclos '
. B:asil.i.a/D!' ",



TRANSCRiÇÃO DE· DOCUMENTO DOS MEMBROS DAS
. . .". '.' '." '. ..:".. " ". . ....

COMUNIDADES INDíGENAS DE APUCARANINHA E DE
. . .... . . " .

MOCÓCA, ESTADO ·DOJ!ARANÁ;· ..··RÉLATIVO AO- .~.. ~.. .-". .
. .. .

.'\.PROVEITAMENTO DOS RECURSOS HíDRICOS DA

R~SE~VA IND1GENA-PARA-A-CONSTRUCÃO DA USINA
. .

HIDRELÉTICADE SÃO .JERÔNIMO, ENVIADO PELO
. . .

PRESIDENTE DA FUNAI, DRa GLÊNIO DA COSTA

ALVAREZ

"REUNIÃO DAS COMUNIDAD.E•.1~DiGENASDE APUCARANA E D~

MOCÓCA, PARA' DECISÃO DA· COMUNIDADE SOBRE O
APROVEITAMENTO DOS RECURSOS Hí'DRICOS DA RESERVA· PARA
A CONSTRUÇÃO DA USINA H~~"~ELÉTRICADE·SÃO .JERÔNIMO•..

Após duas audiência públicasoom a presença de autoridades e o
;e;aror do Decreto L~islativo de· autorização para aproveitamento dos recursos
",~.-' .. ~s da Reserva de "Apucarana e de' MocóCa. de várias reuniões internas das
.'~.' '~:.Jnidades de outras Iiderançàs,. índias e-dà'vj~ita' dõs caciques a. Funai ·em
Brasília, a comunidade -decidiu' ·discütir--sor'riemté;~tre índios a decisão e a sua
vontade sobre a construção da Usina, IeinbtandG.:tbcia~ as ilJÍQrmaçóes recebié·as- .
e. ~s pro~os~$.. divulgadas'.

Coma consulta.~ tOdos·.os·.índio$ das duas aldeias, foi decidido q"ue
este documénto com.a vontade final devena~r.·teito:.entre:,os-jDdia~.semmais
interferência dá pessoas estranhas,. eenviádo.. s~ic:iel1te::da.JFunai:'~'IIue
seja enviado ao Congresso~"" _ . ..' :;.:;:-;!t;;,_••:: ;....c;•.':!~. ~c.h ..t;;:"!.~..i;;:..;':.~

"~..G:"'.. l·", :..~: ..,";:: 5:ie
Como resultado das informações e idéias.ouvidas e. recebidas. os

caciques que representam as comunidades de Apucarana e Mocóca assinam este
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~cumento decidindo pela concordância do -'ãproveitamento hídrico'das suas
, reservas' para' ;cOnStrUção da Usina; desde' que .-:cumprida· as ,cõndiÇóes-:aqui
escritas.

Para garantir a total participação da comunidade, mesmo
representando.- estas comunidades. foi deci:didoque este documento também é
assinado pela maioria'dosíndiósmoradores nas duas comunidades.·· ,

"As condições ··para 'fàZe..em parte do Decreto Legislativo são as
seguintes:

1) Esta Lei. aprovada pelo Congresso, com a nossa vontade deverá
garantir as condições desta autorização. e só poderá ser modificada
ouvida· novamente a' comunidade e autorizada qualquer, mudança por
um documento igual a este;

2) Deverá ser· garantido nesta Lei que o 'Ministério Público Federal irá
proteger o cumprimento das condições de autorização;

3) Esta autorização é de concordância do aproveitamento hidroelétrico nas
reservas de Apucarana e Mocõca, como manda a Constituição, devendo
ainda serem feitas outras autorizações como a licença de meio ambiente
e outras autorizações;

4) Aquisição da proporção de 4 (quàtro) vezes a área a ser empregada
para o aproveitamento dos recursos hídricos, contíguas ~s reservas de
apucarana e Mócóca, antes de iniciar as obras de construçãr; da Usina,
dando-se preferência a ,áreas que tenham equivalência ambiental ou
com coberturallorestarnativa;

5) Imediatamente após a Funai comunicar o relator desta autorização,
deve ser construido e mantido um centro de saúde na Reserva Indígena
de Apucarana e um posto de saúde' em Mocóca, fazendo ainda um
levantamento de saúde de toda população, equipado com médico;

6) Imediatamente após a ,Funai comunicar ao relator desta autoriZação,
deve ser .adquirido para a comunidade três tratores traçãdos' com
implementas agrícolas (patrulha rural); ,,' ," .

7) Construção de 300 casas no padrão do Programa Vila Rural, sendo 20
casas na reserva Mocõca; atendendo assim"todas as famílias das
reservas, em vilas'nos locais a serem marcados pelacomunidáde'c9m a
orientação da FUNAI. (casas boas de material e qu~lidade pará dutarem
longo tempo).

8) Após a construção das vilas, cada vila deverá receber uma patrulha 'rural
:, (trator e implementas), além de um veículo para atendimento' social por



vit~, pr~vendo-se ainda uma patrulha "rurare uo( v~iculo para a vJla
Mocoêa· "- ." "" ""' "" "

" ,

9) Na entrega"das casas deve ser dado o valor de· R$1.000,OO"(um mil
reais) para cada um dos índios, para comprarem ou mobiliarem as
casas da forma que desejarem;

10)Construção de. um ce!1~~~un~lio qe apoio ao idoso; :~o. viúvo e à
cria"ça~ além de· u~a ·cre~he·écgns~ção ou n.aforma da escola de 13 à

"83 series do ensino fundamentar·em Apucarana;

11)Construção de um Centro Comunitário e de. uma escola de 13 a 43 séries
na Reserva de Mocóca;

12)Construção de um ginásio de espo"ries "Coberto em" Apucarana, e uma
qu~dra de esportes em Mocõca, "al"ém" de um campo de futebol em càda
uma das novas vilas; .""

13)Reforma do cemitério conforme orientação da comunidade;

14)Reflorestamento com mata nativa nas áreas que forem alteradas;

15)Coristrução de um centro de ecoturismo próximo ao Salto Apucaraninha,
para exploração da comunidade, se possível, após autorização da
Funai;

16)Participação no -faturamento bruto da usina, conforme proposto de 1%
(um por cento) de acordo com "a resolução da ANEEL, a ser creditado
mensalmente até o "dia 10 do mês seguinte na conta das comunidades
de Apucarana e Mocõca, que formarão um conselho para administrar
estes recursos de acordo com nossos costumes e tradições, com
acompanhamento do Ministério Público Federal e orientação técnica da
Funai, sem nenhum desconto;

17)Garantia de opção de emprego, para membros" da comunidade·
Kaingang, de acordo com sua capacidade, em todas as fases do
empreendimento, com gara"ntia de condições salariais a de .outros
trabalhadores;

·18)Durante o tempo dos beneficios previstos "até à início do recebimento da
participação no faturamento bruto, deverá ser mantida as condições de
funcionamento dos equipamentos e veículos, fornecendo ainda 15.000

:"" _"(quinze mil) litros de cOmbustível ~r ano e apoio à produção agrícola
como adubo, sementes e orientação técnica;

19)Na eventualidade da necessidade de trabalhadores não índios terem
que adentrar nas reservas, os mesmo só poderão exercer seu trabalho

19
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-··:·~Pó~=:~~rizaçãO da-·Fu.nai a·: deve~o.'()bsérVar .as·-rio~.:.tn,ínimas d~
respeito a cultura e.:tradiçães,. 020 pescar.ou caçar, nao consumir ..
bebidas alcóolicas ou realizar qualqueratMdades. que. fi!a os costumes
dos índios; e . . . .. .

20)Durante .o. período de Çonstrução da usina, e posteriormente no seu
funcionamento, deveÍ'á. .ser criado.. mecanismo .. de ... çontrole e
monitoramento das·rélaÇQe$· sOc1oa;l1bient$is,·Visarldó·· :ant~par

.evéntuais problemas e indicarpropostSs antecip~das de sua solução.

A comunidade decidiu ainda que· após ouvir e conhecer todas as
propostas e opiniões, e$ sua decisão é a forma de diminuir a miséria
do seu povo e permitir as Çondições de renda, saúde, estudo e
qualidade para seu povo no·futuro, pedilidoque este documento seja
enviado ao Presidente da Funai e depois ao relat()r do Décreto e para o
Ministério Público Federal.

Reserva de Apucarana e Mocóca, 21 de Julho de 2000."

Assinam

Presidente do Conselho Indígena

Juscelino Jenjery Vergílio "-
Cacique da Reserva de Apucarana

Albino Bento
Cacique da Reserva de Mocóca

Centenas de índios Kaingang das duas re~lYa~, conforme relação
em anexo. !.. . . .
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111 - PARI:;CER'ÔA COMISSÃO

:-

A Comissão de Defesa do. Consumidor, Meio Ambiente
e Minorias, em r~união ·ordinárià realizàda 'IiOje; OPtNOU 'Unanimemente .pela
aprovação do Projeto ,de Deaeto' Legislativo nO 381/1999, com substitutivo, nos
termos do parecer do relator, Deputado Luci~no Pizzatto.

Estiyeram presentes os Senhores. Deputados, Salatiel
'Carvalho, Presidente, Pedro Bittencourt e 'Arlindo Chinagliaj' Vice-Presidentes,
João Colaço, Ricarte de Freitas, Flávio Derzi, José Borba, Ricardo Izar, Luciano
Pizzatto, Ronaldo Vasconcellos, .TIlden .Santiago, Fernando. Gabeira" . Duílio
Pisaneschi, Vanessa 'Grazziotin, Laura' Carneiro, Marcos AfQnso .e Fernando
Coruja.

. ,.' .

Sala da Comissão, setembro de 2000..
I .

-eOMISSAo-oE-nEFESA'DO-·eoNSÚMlooR,·:::MétefAMBIENTE Ê.
MINORIAS

PROJETO DE DECRETÔ"LEGiSLAnvO"Nói:3S-t';DE:' 1999
: ._- ..~.. - ..

. .: ::,;~,;, ;~"~:;"À~~~~:o '~p;6J~!i~:~;~:_:. ;ildrê.~ .,:~

,'. J':::sã~::':-J~iõniind' da' ,'StWra, n'o '~:~io "'TÍba '.'
~:' ::. ~:: :" ,::, .;.: ..:." : ~:",,\:"i:: ,,,:" .;>:-- ~ ::~~~ :~~

mumc,plo de São Jerônimo pa Se.rra .Estado
• ;~ •• ' .. :, .:......... _".-.:"":-:,': o,t·· ~ ...... '.;"", :"... :,' ... ":

do'Pãtaná,-õã-acoraô'êóm'6
L

'§3ô do-ari~'231

da Constituição Federal.
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. , '

.:SUBSTITUTIVO, ADOTADO PELA.COMISSÃO
...•... ,,,,.'. :_.= _ 0 •••• ,.... " ..

. '. ~. .:.:: ; .

o Cong~esso -Naci~nardecreta:

. :.:~ " Fica :a~óriz:ádo"'-O .P6dét"'EJc~ivo,,' a~~vés da ANEEL -. Agência
N~cioria'i' de' 'Energià:~ÊJ~ca;:::a.· ..r~u~~ o' aprOvêitam~nto '·hidrelétrico 'Sã~
Jerônimo da Serià, inCidente"nas'·:térias ifldígéinas ,Apucaraninha 'é'Moeoca, "no

município de São Jerônimo da Serra, no Estado do Paraná, de acordo com o § 3°
. dó art., 231', d~ é'on.~tltuiçãb Feder~I;'~o~Úerin~s deste Decreto L-egislativo.

"i ..... ~ "... o;. - .... _.

P~r~ at.endimei:ltcfdÔs;téfmós'da :ahúêncfa ~as comunidàdes i~dígenas
'afetadas, a ANEEL ou o grupo empreendedor escolhido para a construção e

operação da UHE de Sã'o'Jerônimo da Serrà, ou seus sucessores, deverão

.observar as seguintes condições manifestadas pelas referidas comunidades: .

" I ~'~f área'das terras iiidigenas a ser utilizada pelo empreendimento será

compensada, antes de,' iniciadas 'às obras, com área quatro vezes maior,

contígua às terra~ indígenas, com equivalência ambiental ao destas elou _

dotadas de cobertú~é 'fldrestal tiatlv~;:'.' ' .

11 - para, atendimento às comunidades indígenas afetadas. seril
, - -

reaiizado odiàgnóstico da sua situação de saúde e serão construídos e mantidos

um centro de saúde na t~rra indígena Apucarana e um posto de saúde na terra

~~~,~~~:~~,:~~;c:P,~:'::~:P'):d,9~POPT~~~~;< .. :,- ;. :'. '.' ,.) ,': ..-;' - ".:, "..:: ,;

111 -. as, co":ll;lr:iidad~s i~~ígenas serão dotadas de três tratores

traçadg~:~rri,.jr:1PI~w~rjl~s;. ~~~í99!a~:-~e;~9:Jh3 ·F:!~Pi>:+~.i :)ü ~:'-:'; ::~ U~~ ::::,: :'~:.
' .. ' J;"J/j "': o. ~ • _", •••• : ~ " .. ' .0$. ,.. .." .'.- :........ •

.. -.,

IV - sérão construídas' 300 {trezentas) casas padrão do PrC?grama Vila
.........~\;..::.:.:...-••. :-~;.....; .... · ..... i· ..· :", .' ...~... :·~·r::';~~ .' i?::-~: ···~L:.·; . " . . . "

·~iJ!~1)jU~.:.~~lirii.~~~~~~.~~u~~a~~;~~~ó~r.a~~1~icas culturais. das.comuni~a~es
-indígênas,"~ d~s- q~c;í.íS· 2(f(ylíi~~ ..n~Je.fI'ª.j~rç1í~.~na Mocó~, constituindo yil~~~os ,
,f&âi$=3dêféffui~ãâo~!~p?~'~s;:"'<~ ~",' ,"i' ;:.... 1,.. . . ..

rt:S: .~~B ::tti' ~··r~~. ':~:' 'q".~-:::} (\r;-;:..::~:.~
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.' ·V;...após ã construção d~' "YH~, '~da .Ul1Ja:·$vefá. receber um trator e

implementos agrícolas e um veículo para atendimento social, beneficiando-se

também a terra indígena Mocõca;

VI-serão destinados, p~ra c:c;l.c;f~ um d9S ír)dios regularmente habitaRdo

as comunidades, ·R$1.QOO,OO (~m miL.r:-eais), quando.da entrega·das casa.s, para
. ~ . .. . . ..'

a aquisição da mobíUa e .equipagem·das mesma~; .

VII - serão construídos uma Cre~, um Centro Comunitário de apoio

ao idoso, ao viúvo e à criança e uma escola, ou reformada a escola já existente

de.1 a à aa séries do ensino fundamenÍ:B.I,· em Apucarana; .

VIII- serão construídos um Centro C.omunitário e uma escola de 1a a 4a

séries na terra indígena de Mocóc;a;

.IX "!' serãO-construídQs··~mginásio de ~portes coberto na terra indígena""

de Apucarana e uma quadra de e~portes na terra indígena de Mocóca, além de

.um campo de futebol em cada uma delas;

;.;:.:r c:

X - o cemitério das comunid~des será reformado, de acordo ccím a

orientação delas; ".

",
,

XI - as áreas que soffer-em alterações ambientais serão reflorestadas

com espécies da mata nativa;

XII - será construído .. um· centro de ecoturismo próximo ao Salto

Apucaraninha, a ser expJoradG:!p~lés.;.comunidade~indígenas;

XIII - As comunidae.&ijndígenas terão a· participação de 1% (um por

cento) do faturamento brutQ": :ttat:UHE São Jerônimo da Serra, sem nenhum
. .

desconto, a ser depositado até?o'dia .10 de cada :-mês- em conta específica das

corriüriidades-(j'e -Apucàrari~~: MécóCá,a ser' ~dministrado'por um Conselho,'·

. representante ou outra· modatldaQ9.? constituida ·de· acordo' com os costumés e:
tr~d!ções. ~as mesmas e terât~semecessário.' o aCompanhamento 'do Ministério

Público Federai e orientação·técnica da"Funai'
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._ XIV - será garantida. opção de emprego para membros das'
Comunidades ·Kaingang,:dec·~êbrdd··C:óm· siia·bapaddsde;-e~todas·ás faseseo .

empreendimento, emigui3íd~éie 'CJe'cdnciiÇ6escóm' os·.d~n:iais trabalhad'ores;' . .
. ". :.:': r::~;:-: ~ ~ _..., :." ....~ <: ." .. ". "!.;'" ::~. .' .

xv '- as comÜnidácié$' iridrg~n~s .tàrãi)' garaiitidás as CQridi~es <:te

'funcionamento dos. ~uip~entos e veícuTos, bem como' o' fornecimento de
15.000 (quinze mil) litros de combustível por ano, apoio à produção agrícola

.•- : . . r;, ~: '. ,.: ·..."1,,/ ....•• l... "," ~ ;. .."~' . .

cOmo adúbo, sementes e onentação 'tééil~ca; 'até o" início do recebimento do

percentual constante QO inciso XIII;

XVI- os trabalhado~ não.índios que tenham que ingress.ar:.nas·tefras
indíge~as dever~o ser ·autorifadbs··'"'-p7etas·'6õmunldadés· indígenas e pela

Fundação Nacional do índio, obriQando-se a respeitar a cultura e tradições

indígenas. a não pescar nem caçar,' não consumir bebidas alcoólicas nem

realizar quaisquer atividades qu~..fi~~,o~·costumes iridlgenas;
'. ..: ::...... .

XVII - desde o períOdo"aé::'bônstrução da usina deverão ser Criados

mecanismos de controle e'monitoramento das relações socioambientais, visando

antecipar eventuais problemas e indicar a respectiva solução.

§ 1°O cálculo do faturamento bruto do empreendimento para aplicação

do percentual de.participação das cqmunidades indígenas, previsto no inciso VIII'
deste artigo, uiillzará a metodolOgià'estabelecidà 'pela ANEEL .

§ 20 Qu~isquer modificações significativas , que se façam necessárias,

implicando e.m redimensionamento' do empreendimento elou de suas

conseqüências ambientais e sociais com relevancia, deverão ser objeto de nova

audiência das comunidades indígenas afetadas.

§ 3° No exercício da atribuição do inciso V do àl:t. 129 da Constitui~o

Federal. o Ministério Público Federal tomará as providêndàs necessárias para

garantiro.atendIl1:leo!o das condiçees requeridas pelas comunidades indígenas
. '.' .: - '. ..

afet~d8$.. ":' ':;0 ':-;'SS:!';';;'-::; f :. ._.

. ~ .' :'.' ': ... " ?Gn <"'i"~, .'. '.:',

"'.' ".: =: _§. 4° .A:.~U!Qri~çãQF'pe que trata este Decreto Legislativo não isenta a. . . ... .~; .," ". " ' ..' : . . :. .. '.' .' ~

~EEL...Oli.·9 ,~lJcession~r;io do emp~$6fld!~~l1to das dem~is licenças ou

~ut~ri~~çÕe~ pr~vi~ias em lei~" .':'.'..:..:
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., .... -

- :M '3° ·O.'·nã"o··CürOprimento d~s, dispO~i~s .mençionadªs no. art 2°
.deste'D~retà .LeQi;)JatiYo~" ·~u .o' "átraso' rià~. ··r~Pâ~:·; -aa·. ;particlp'~ção . no

. -. '.. . ~. ' .. ' . .... . " -:-.-'" .'

faturamento às cómunidag~ jndigenas' pO.r" mais' de 30 dias, acarretarão a
suspensão autom~tiÇa"d~ c~m~o da UHE, até. a pi~a' regularização das
pendências identificadas." '.':. ..' ..

. .. . ..
Art. 4° Este Decreto 'Legislativo entra em ·Y.igor na data· da sua

publicação.

. .

Sala da Comissão, em

~.L} :':.' ~.: .
: '. .

( ,.,.. .

-,p::u:;.I-I-'t"~ RVALHO"(PMDB-PE)

ente

I - :RELATóRIO

A proposição supra ementadá, do ilustre

Deputadó José Borba, .]l"isa a autorizar Q.: "PQàe~·-·:Execuffvo a.. ._';. . ..' . .
que, .' .pQr... .mei.o··· de empresa, él ser outp.r:.9':?5ia .pel;a Agência

o" ". •

Nacional de Energia E~é.trica . (.f.\..'tjEEJ..)·.r.-;. . pr,6mova o
• ._ • _ _ • .),J""", .. ' ." .~ .. ...••.••

aproveitamento hidrelétric.ode São Jer-ônimo·,:, ': localizado no. - - .. . ~

~~o .'ribagi, no município ~e :São Jerônimo' 'dá .$e~r?li .Estado do
Paraná, em áreas ocupadas por índios Kaingang ..
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Fac~ . a ..essa. circun,stân.c;ia, . 9 Pr?j~~.8.de­

Decr~to I:oeg~sl~ti~o in cOJ!lento est~e~.~~e qu~ .. todo~ .C?s
concessionários da utiliz~ç~o;àa Usina. JIidrel$tr,ica do sao. . '.. . -. ".. ' ..... .,: ". ..' .. '. .

Jerônimo deverão... obs~rvar O.:? cOD;.v~:~7-o.s:~~ .atus:t~s.:~. t~~~~ ..de
cooperação, firm~dos com.. a .FuI]ÕaÇão. Nacional .dq, índio,
~elativos ao empreendL~ent~. .. :

_. --_..__... -----...,Di=1Ie=+-te=-rLTln,.;ri-rllr.:a:r---r'lq,.,ur=er--"""!s~e::r-""["c"'T'I.,:e:rd,..iHL..,e::;-l'!'mrEe!TI1r!=s~a:r'lt1lrn[[e~lrrI'1:Ll=!e:--'e~!TrÜ

favor dos índios 1% (um' por ·:cento} do vé;ilor eqlJ.ivalente aos

royal ties pagos aos. municip,iC?s "pela compensação das· áreas

inundaàas,·dispondo, ainda, que tais recursos sejam

adrninistra.dos pela comunidade·' in.dígena, sob coordenação de.

suas lideranças formais e supervis'ão do Ministério Público

Federal.
Fixa, mais, à . '''concessionária dà Usina

tiidrelétrica São Jerônimo, o prazo de' 180 {cento e oitenta}'

dias, contado da publicação do Decreto Legislativo, para que
compense a área contígua à atual- reserva dos Kaingang que,

mediante prévia autorização da ~JNAI, vier a ser ,inundada.
;,;:;r - G

."!.

da concessão
• '1:

Finalmente,

da usina

comina penalidade de

hidrelétrica, até

suspensão

a plena

regularização das pendências identificadas,

infração ao disposto pelo Decreto Legislativo.

se ocorrer

A matéria foi distribuída à Comissão de

Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias e a esta

Comissão de Constituição, Justiça e Re~ação.

'. E: ."A Comissão dó, Defesa do Consumidor, Heio
Arnbiénte .'. 'e "; M"i.""n"orias, atenta aos ditames constitucionais

relativos ··à 1lFat"érfà" realizou 'in loco reun.l.oes com as
. c<?IDunidádes afé~~a.§"· pela própbsiçâ<:>, .as quais contaram com
a partiéipa~ão. Od~"···:rêpresentantes -. ifndígenas e, entre outras

inst:itU"içõês~:~'-do Mfi:fis·térlo PÍ1bl±~6·Federal, ANEEL, PUNAI,

IBN"lA, COPEL e· Ministério 'Públi"ci:> E-s.t·adual.



seús interesses,
realizado.
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De tais r~uriiõe~, resultou a produção de um
dôcuÍrÍ~rit6 pelos': iridigenas~ 'o-ti:ci~iménté encaminhado ao
presid~nte da FtiNAIi·· (zoe o avalizou, rêIlietendo':'o~' a seguír,

. ao 'Reiato~- " da': ·C.omissão -de mérito' de> Pl)L nesta' Casa,

estàbeieceIido·as.condiçõe~a...serem observadas, na defesa de
.. .

para ~e o empreendimento pudesse ser

---------iiE~srt:s~a~s cOílâ±çoes, que sUperam aS

estabelecidas pel~ projeto or~~inal, versam sobre:

a) a .compensação do territó~io a ser
inundado, .que·, de. equivalente, . passou ·a. .

quatro vezes· . a área de uso,
r~presentando aÚInento de cinqüenta por
cento (50%) da atualmente disponível,
por meio de terras contíguas e
escolhidas pelos índios junto com a
FUNA!;

b} a compensação financeira mensal pela
'perdà do território que, àe um por cento

(1°) calculados sobre os royalties pagos
aos· Municípios inundados pelo
reservatório, passa, em igual
percentual; a: incidir sobre o
faturamento bruto do empreendimento, sem
qualquer' desconto ~ valor a ser
depositado até. o dia 10 de cada mês em
conta espécífica· das comunidades de

'. ~,

Apucarana e Mocóca;

a. co.I:ts.trpç·ão prévié3:1 de trezentas (300)
. .~ _0- .. _

casa$...pa(jrão do Pro.g.rama Vila Rural, ou
. . ~.; r:. ;.~..... .' . • - ':
si~il~~,. s~ndo vinte (20) na terra

: ':;"_"J: .• :", .. '\......'.::-.'

c)
f~':'· -.. c -

.• 1:: _ '.

, .
\.I.



i,ndígena ,de Mocóca e as demais nas àe
'Apucarana;

,d} a construção na terra indígena. de
Apucarana ~e um c~ntro de saúde, uma
creche, 'um centro. comunit~rio,. um

r.~:"TOl"':T(" ........ rrQQ"'"!{":ill"-t " ,,~ ..•• .: .... 1.: ......

ginásio de .' esportes e um, campo de
futebol, bem ·como a construção ou a
reforma 'de urna escola de 1° a sa séries
do .ensino :fundamental ·e, pr6ximo ao

. ..
Salto Apucaraninha, de um centro de
ecotlirfsItlO, a ã§r explorado pe.l.as

, . .
com~nidades indígenas;

e) a· construção nas terras indígenas de
Mocóca de Ur."!l posto de saúde, um centro
comunitário, ~a escola de la ·a 4 a

séries, uma qUadra de esportes e um
campo de futebol;

f} a reforma do cernitério das cêmunidadês
indígenas; .

g} ,o reflorestamento com espécies da mata
nativa das áreas que sofrerem alterações
ambientais;
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h}

.. :""1"'.''''''-...... ;;.·.,.;_1

a opção de emprego para membros da
comunidade Kaingang, de acordo com sua
.caoacidade, em - todas as ·fases do... . . .

empreendimento, em: igualdade de
,con,diç6es com os demais trabalhadores;

i}
--.._-- ...... -:-. : _. :. :;'...:.....:

s.E.J-l

a 'entrega às comunidades indígena·s de
·!?!-três': trato~13" ·t't1içados .com implementos

s..: agrícoias e· k·· :bada: vila de um
~'. - .. '. -.".. . ."· ....1:.. ....:0.

imp-'lem~nt·os agríccilás e
atendimento social;
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'j) a" destinação ,a cada mn dos índios
regularmente ,habitando as comunidades de

, ,

R$1.000,OO (um mil reais), quando da
entrega de' suas casas, para aquisição de- ..-

mobiliário;

k) ,a a~sistência, ·técnica aos equipamentos

e veículos;

1.), o forn~cimento de quinze mil litros de

combustível anualmente;. . ..

m) , o 'ap6iõ á'produção agrícola, como adubo,

, sementes· e' orientação técnica, até o

inicio do reCebimento do valor ae que

trata a letra "b";

a necessidade de
comunidades Kaingang
que os trabalhadores

autorização pelas
e pela' FtJNAI para
não índios possa..-rrt-

'ingressar nas terras indígenas, senào­
l~s exigido o respeito à cultura e

, .
tra~ições dos silvícolas, a'proibição da

pesca, caça e consumo 'de . bebidas

alcoólicas, bem como realizar quaisq.ler
atividades ,que firam os costumes dos

ind~genas;-

controle- e monitoramento

oo) 'a criação,

construção da

mecanismos de

desde

usina

'período
"':"'. ::

hiéire'létrica,
de

de

das,' condições soc;i.oarr,b.i'entais; e
'. .'" :.'.':.'.' ~ont

p) a :·submissão de <rJâ.l@~ modificação do
. ---=:t.::-. i:. ." •. :.. 1::: ;:J~~S':! +-
pro.],eto or~g~n~.~",C"'h::::que represen,-e

- ._.... • . ....... .. o, ~ ....

, 'reàimensionamento~ào empreendimento e/ou
, de "';:":suas 'consedUencias ambientais e

". . . ".";.' .. :::;



... 0'0:. . " ."
. ,:: .... ··soé-iais··. . a n'ova auà~.'ência

: '.' '
- ' . comunidades' indígenas' ·afetadas..

das
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. . .'
Esses .' requisitos foram incorporados ao t-exto

do. projeto pelo :~elato!;.t.. resultando em substitutiv,? que foi
. aprovqdo "pela' .Comissã<;>"··· ode Défes~ do: Consumidor, Meio

Ambiente eMinorias~

Ao~ fim, em atendimento . ao estatuído pela

alínea U a" do inciso III do artigo 32 do Regimento Interno,

o proj eto em· epígrafe foi submetido a esta C. C. J. R. para o

indispensá~~l ~x~~ da sua constitucionali~ade, juridicidade
e técnica l~gisl~tiva e redacional, juízo que, nos termos do. ..' .

art. 54 do mesrrio ..;r;egulam~nto, possui caráter terminativo .

.É o' relató~io•
.--

Quanto' às,' pre~iminares de admissibilidade,

merece regist:r9~~ o substitutivo, aprovado observa melho:.-
. '.,.. .

qu~ o projeto ~riginal ~s exigências constitucionais para o
seu regular processamento.,. juízo que incumbe privativa e

t~r.minativamente. a. esta c .. C.J.R., conforme o determinado
pelos artigos 139, II, c., e 202, ambos do Regimento Inte·rno.

Ocorre que essa a versão

Comissão de, Mérito atende às condicionantes
pelo § 4° '9,0 art'. "2'31, que.. dispõe in verbis:

aprovada pela

estabelecidas

AF~." .231- •• ~.• ".~ '•••••••••••

::. ':§':"3°, O aproveitamento dos recursos hídricos,
.incl uídos .'ós potenciais energéticos, a
~ªf1lj:ksa' e'~. lavra. da#> riquezas minerais em
t.erIas indígenas só podem ser efetivados com

:. '-:;aqt·o.riz~ção. do Congresso Nacional, ouvidas.
.-:: ."as' comunidades : afetadas, ficando--lhes

~ ásseg-llr?:.da participação nos resultados /da
lavra, ria forma da lei.

/
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comunidades
substitutivo
pela Lei da:s

Portanto, oaq subrçle1=er.::él-: matéria ao crivo da.s
o:.tndigeI}R.$, 0-'· adqt:~ndosuas resoluções, o

oi" o

está perfeitamente de acordo com, o prescrito
• ,oLeiso. 00 o o~, 00-:: o::0 o

Lado out,rOI': inexiste ,qualquer eiva em
relação à iniciativa legislati~a do Dec+,eto Legislativo, o

qual a par de competir a qualquer ~embro ou éomissão da
Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso
Nacional,' (ex v:i art. 61,0 °caput, da C.F.) visa a
regulamentar matéria' da' "o ê':XclU"sl.va

o
alçada do Poder

Legislativo.

Outross iiri.; as proposiçõoes estão em perfeita
adequação ao ordenamento infraconstitucional vigente, o que
demonstra a sua juridicidade e o,leqal~dade.

'_0 --- .- _._-- "'QUanto a têcn~ca leg~sla1:~va e redaC20nal., o
I o

substitutivo - que se revela me.lhor sistematizado que o
projeto original - é, entre as duas proposições, a qüe está _

conformada com a Lei Complementar nO 95, de 26 de fevereiro
de 1998, que "dispõe sobre a elaboração, a redação, a

al teração e a consolidação das lei, conforme determina o

parágrafo único do art. 59 da C€.mstituição Federal, e

estabel-ece normas para a co!?-~olidação dos atos normativos

que mencionaDo

Face ao acima e,xposto, o voto pela
constitucionalidade, juridiciqade e boa técnica legislativa

do Projeto de Decreto Legi~lativo de nO 381/99, na forma do

substitutivo da Comissão de Defesa do Consumidor, Meio
Ambiente e Minorias.

.(/li d~~')úi"vkku
Deputa" a~i~~er Lobo



A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em
reunião ordinária realizada hoje, opinou, contra os votos dos Deputados José
Antônio Almeida e Or. Rosinha, pela constituciomilidade, juridicidade e
técnica legislativa do Projeto de Decreto Legislativo nO 381/99 e do
Substitutivo da Comissão de Defesa do -Consumidor, Meio Ambiente e
Minorias, nos tennos do parecer da Relatora, Deputada Nair Xavier Lobo. Os
Deputados Dr.Rosinha, Waldir Pires, Nelson PeIlegrino, José Genoíno e
Professor Luizinho apresentaram voto em separado e o Deputado Ronaldo
Cezar Coelho absteve-se de votar.

Estiveram presentes os Senhores Deput.ados:

Ronaldo Cezar Coelho - Presidente" Inaldo Leitão e Iédio
Rosa - Vice-Presidentes, Caio Riela, Fernando Gonçalves, Léo Alcântara,
Nelson Otoch, Vicente Arruda, Zenaldo Coutinho, Zulaiê Cobra, Coriolano
Sales, Júlio Delgado, Nair Xavier Lobo, Osmar Serraglio, Jaime Martins,
Moroni Torian, Paulo Magalhães, José AntÔnio Almeida, Bispo Rodrigues,
Anivaldo Vale, Luiz Antônio Fleury, Nelson MarquezeIli, M.m-uly _Nettp,
Or. Rosinha, Wagner Salustiano e BispoWandervaI.-~r---

o de 2000

53 .. ,
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VOTO EM.SEPARADO DA BANCADA DO PT

Trata a presente iniciativa do eminente Deputado José Borba, de

autorização do uso de terras indígenas na Região de São Jerônimo da

Serra, no rio Tibagi. .

A Relatoria nesta Comissão coube à Douta parlamentar Nair Xavier

Lobo, que opinou pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica

legislativa

Em que pese o zelo demonstrado pela Relatora, entendemos que o

projeto em apreço padece de lnconstitucio~alidade. Isso por admitirmos as

ponderações formuladas pela Douta 6a Câmara de Coordenação e Revisão

da Procura~oriaGeral da República, nos termos do Parecer de lavra da

Dra Ela Wiecko v. t:l-.". Castilho, que, face sua pertinência, reproduzimos
- -

na íntegra:

"Autos 08100.004936/98-61

Assunto: Hidrelétricas na Bacia do rio Tibagi (consulta)

_In~~s$ad.o.:.Erocurador da República João Akira Ornoto

1. A consulm: detalhada em sete indagações, gira, em síntese, em
tomo da possibilidade de oitiva, pelo Congresso Nacional, de
comunidades indígenas afetadas por aproveitamento de potencial
energético de recursos hídricos, na ausência de regulamentação· do
-"ãft"231,~ ~ da CF/88, que assegiJra a participação das comunidades
nos resultados da lavra das riquezaS minerais; na forma da lei.

2. Analisando as informações dos autos verifico, porém que há
outra questão jurídica prévia a ser decidida.

3. E que o piojefó --de-- -oonstrução da· Usina --Hidrelétrica -São
Jerônimo alagará parcialmente terras indígenas Kaigang (Apucarana e
Mocóca), utilizando águas do rio Tíbagi, que margeia ditas terras.



.4.--Assilil. sendo;- impossível--juridicamente.a ediçào:-de '-decreto
--legislativo auto~do- a obra, -sem~a -prévia regUlamentaçãô,.:via-lei

complementar,.'-dos-caso-s --de-4nteresse público relevante da União,
exigida no § 6° doart. . 231.

5 . - -No caso de exploração de' recursos _hídricos,in~lUídos os
potenciáis' energéticos, -_ eXistentes:- em' t~~ indíg~cjs,-- a- eclição de

, decreto legiSlatlvo 'de autorizaÇão, depõis~de ouvidaS as comünidades
indígenas (art. --23-1, :§3°), ---depende-o: da prévia -defiDição~ =. em -lei
complementar, dos critérios para aferir o relevante interesse público

--da -União~ O -duplo requisito da- l~i __ complementar e do decreto
legislativo vis~ assegurar a efetivi~de do princípio constitucional de
que "as terras tradicionalmente ocupadas pelos índios destinam-se a
sua posse permanente, cabendo-lhes o usufruto exclusivo das riquezas
do solo, dos-rios e dos lagos-nelas eXistentes." (art. 231~ §2).

6. - Não há que restringir a aplicação do §6° apenas a rios que
atravessam uma terra indígena. Orlo -que margeia o solo inclui-se no
conceito de terra,ou território ~dígena por força da regra do ar!, §1°
do art. lOdo Código de Águas, aDida em vigor, nessa parte- *. Não
bastasse este argumento, no caso-' do 'rio -Tibagi ele é necessário à
reprodução fisica e cultural dos Kaigang. Segundo Baptista (1998, p.
28-:29) as rel8:ç_~~~ que ~~_.~g~g.~~l~cem ~ºJ;I1 o meio ambiente _
- rios, margens ematas - são fundamentais para sua sobrevivênoia
fisica, cultural e social. Eles acampam nas margens do rio e fazem os
paris - armadilha constituída parcialmente de mna barragem de

- ~- ._- -, 'd---- d - ---;:r-- _._-- ,- - _:t=..:":'':1-'- - ,pearas, lorman o uas pareues que (UwwaID. as aguas e uma
corredeira. Na abertura estreitada pela barragem, colocam uma esteira
de _taquara ou criciúma, que é o pari propriamente dito. A lógica da
técnica do pari está em. direcionar as águas para dentro da barragem
de modo a formar uma forte correnteza, suficiente para que os peixes
que caiam nela, não mais possam retomar e necessariamente acabem
dentro do pari, onde_ são coletados. Nesses momentos os Kaigang se
sentem -completamente livres, como antigamente, como indios
verdadeiros vivendo segundo regras e princípios herdados de seus
antepÇlSsados. Portanto, desc.onsiderar o rio_ Tibagi como fazendo
parte integrante da terra indígena afronta o conceito de terra indígena
expresso no art. 231, § 1°.- -

:--55.
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1..Assim ·sendo,o processo :que vem sendo encaminhado ·para edição'. .

.. de. ·.decreto·· :legislativo - autorizativo_ da construção .. da UHE· São
Jerônimo·..padece de nUlidade absoluta, .devendo serem tomadas
providências administrativas e, eventualmente judiciais, para sustar as
consultas às comunidades ~dígenas afetadas, enquanto não definidas
préViamente éni ·lei complementar as· hipóteses de relevante interesse

. público da União, perinissivas da exploração das riquezas naturais do
solo, dos.IÍose dos lagos existentes nas terras indígenas.

* tiNa hipótese de uma corrente que sirva de divisa entre diversos proprietários. :' direito de cada

um deles se estende a todo comprimento de sua testada até a linha que (i,;::.::: .J álvp~ :::) meio."·

Brasília, 24 de maio de 2000."

No ensejo de evitar a necessidade de adoção. de medidas

admjnj~trativas ou judiciais, bem como pela convicção de que a proposição
- . .. . ~ ~

em·tela fere os artigos 215, § 1°,216 e 231 da Carta Magna (na medida. em

. que a intervenção tecnológica naquela região inviabilizará a manutenção

da cultura do povo que ali vive), bem como não atende ao requisito formal

inserto no artigo 231, § 6°, conforme supra expendido, nosso voto é pela

·INCONSTffUCIONALIDADE-DO PDL N~ 381, DE 199-9.

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal- Brasilia - DF


